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INDICACAO N° 347/26

EMENTA: INSTALAGAO DE CAMERAS DE SEGURANGA NO CEMITERIO

MUNICIPAL

Exma. Sra. APROVADO
Soénia Maria Vieira da Cunha Pinheiro Sala das Sessoes JJ [ OB 26
Presidente da Camara Municipal o2 I A 8 e
Matias Barbosa — MG PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL

Senhora Presidente:

No uso de nossas prerrogativas regimentais, apresentamos esta indicacéo a Vossa
Exceléncia e solicitamos oficiar ao Excelentissimo Senhor Prefeito Municipal, indicando a
necessidade de instalacdo de cameras de seguranga no Cemitério Municipal.

A medida visa refor¢ar a seguranca do local, contribuindo para a prevencéo de atos de
vandalismo, furtos e demais ocorréncias que possam comprometer o patriménio publico e os

espacos destinados aos sepultamentos.

Sala das Sessobes, 11 de maio de 2026.
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Justificagéo: a presente indicagéo justifica-se pela necessidade de fortalecimento da
seguranga no cemitério municipal, diante de relatos de atos de vandalismo, danos e furtos
ocorridos no local.

A instalagédo de cameras de monitoramento podera auxiliar na identificagéo de
eventuais responsaveis por depredagées e subtracdes, além de contribuir para a inibicdo de
novas ocorréncias, proporcionando maior preservagao do patriménio publico.

Além disso, a medida podera oferecer mais seguranca e tranquilidade aos municipes
que frequentam o local para visitas e homenagens.

Ressalta-se, por fim, que a mesma indicagéo ja foi apresentada

1070/25.




